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Florianópolis/SC, 21 de janeiro de 2026. 

 

Comissão Especial de Seleção de Chamamento Público 

Município de Maricá/RJ 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

Assunto: Recurso Administrativo – Edital de Chamamento Público nº 011/2025 

O Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde - IDEAS, 
Organização Social, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.006.302/0004-88, 
concorrente do certame público para gestão e operacionalização dos GESTÃO 
INTEGRADA, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO INTEGRADA DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE NA REDE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, por intermédio de seu Diretor Executivo vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria, apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Devendo ser recebido e apreciado, respeitadas as formalidades de direito, em 
respeito à previsão do Edital, com data limite para protocolo dos recursos até 21/01/2025, 
pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

SÍNTESE FÁTICA 

Da r. decisão proferida pela e. Comissão Especial de Seleção sobre as propostas 
técnicas, observa-se a necessidade de reparos, na medida em que não houve a apreciação 
de documentação técnica apresentada pelo ora recorrente, resultando em decréscimo 
substancial da pontuação técnica a si atribuída, em afronta a previsão expressa do Edital. 

De fato, há comprovação efetiva de cumprimento dos requisitos necessários à 
pontuação técnica, respeitando-se os parâmetros e balizas do Edital, conforme se 
demonstrará adiante. Outrossim, há clara indicação de utilização de fundamentação 
subjetiva e sem substrato técnico, implicando ato administrativo eivado de 
discricionariedade, fato este que não deve prosperar. 

Assim, interpõe-se o presente recurso administrativo com o fito de que se proceda 
à revisão da r. decisão no que se diz respeito à proposta técnica do recorrente e a 
consequente majoração da pontuação a si atribuída. É o que se passa a detalhar. 
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RAZÕES DE PROCEDÊNCIA DO RECURSO 

 

2.1 Cronograma de Implantação para os e (três) primeiros meses (serviços, 
abastecimento e pessoal) 

Foi concedida a pontuação parcial para o critério, sob a alegação de que não houve 
detalhamento dos itens a serem considerados para o cronograma, no entanto é manifesta 
a aderência aos critérios do Edital, como também o claro detalhamento, com divisão de 
eixos, planejamento estratégico para atendimento e ações necessárias para a implantação. 
A documentação de fls. 194 até 221 apresenta a robustez institucional para a implantação 
dos serviços, conforme se demonstra: 
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O documento traz o detalhamento e o mapeamento de todas as ações atreladas ao 
levantamento técnico para início e implantação dos serviços, considerando a mitigação de 
riscos, definição de responsabilidades e ações necessárias para que não houvesse risco 
referente ao período de implantação. 

O fator principal deste critério é o fato de que a Comissão deixou de apreciar os 
dados técnicos das fls. 196 até 221, considerando somente a introdução do critério para 
concessão da pontuação, neste ponto demonstra-se a necessidade de revisão integral do 
critério para que seja concedida a pontuação de 0,10 (ZERO VÍRGULA DEZ) PONTOS. 

 

2.2 Matriz de risco relativo ao Cronograma de Implantação (serviços, 
abastecimento e pessoal). 

O instituto apresentou a matriz de risco de acordo com os parâmetros exigidos em 
Edital, com a previsão dos critérios de serviços, abastecimento e pessoal. Para o caso a 
não concessão de pontuação implica em interpretação subjetiva do critério, aplicando-se 
juízo de valor sem tratar objetivamente do estabelecido em Edital, os itens apresentados 
representam a indicação da matriz conforme exigido: 
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A pontuação deverá ser considerada para o atendimento dos elementos 
balizadores do Edital, sendo necessária a concessão da pontuação de 0,10 (ZERO 
VÍRGULA DEZ) PONTOS. 

 

3.1.1 Ambulatório Especializado; 3.1.2 Unidade Móvel; 3.1.3 Unidade 
Maternidade 

 

Neste quesito o instituto apresentou vasta documentação que garante a pontuação 
máxima em todos os critérios, com atendimento ao período correspondente acima de 59 
(cinquenta e nove) meses em todos os critérios, conforme atestados e contratos juntados 
no ANEXO XI. Foi elaborada planilha elucidativa com toso os períodos e unidades 
gerenciadas, conforme disposto no Plano de trabalho: 
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Além das unidades anexas foram juntadas outras 30 (trinta) unidades que atendem 
aos parâmetros exigidos em Edital, destarte solicitamos que seja concedida a pontuação 
de 0,20 (ZERO VÍRGULA VINTE) PONTOS, em especial ao critério do SAMU, cuja soma 
de período poderá ser realizada com o contrato de Lençóis Paulista, assinado em fevereiro 
de 2025 e com vigência até a presente data: 
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3.3 Avaliação de Experiência do Diretor Técnico do Projeto da Organização 
Social 

Foi colacionada ao projeto a documentação referente ao Dr. Humberto Villacorta 
Júnior, que demonstra tempo de experiência por período muito superior a 120 meses, 
sendo imprescindível a revisão do critério, por se tratar de elemento objetivo indissociável 
da robusta capacidade técnica, que se demonstra pelas certificações e pelo curriculum. 
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Neste tópico deverá ser conferida a pontuação de comprovação de experiência 
acima de 120 meses, resultando na concessão de 0,30 (ZERO VÍRGULA TRÊS) PONTOS. 

 

3.4 Avaliação do currículo do Médico Responsável Técnico pela 
Organização Social. 

Foi colacionada ao projeto a documentação referente ao Dr. Alexandre Carlos 
Buffon, que demonstra tempo de experiência por período muito superior a 120 meses, 
sendo imprescindível a revisão do critério, por se tratar de elemento objetivo indissociável 
da robusta capacidade técnica, que se demonstra pelas certificações e pelo curriculum. 
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Neste tópico deverá ser conferida a pontuação de comprovação de experiência 
acima de 120 meses, resultando na concessão de 0,20 (ZERO VÍRGULA DOIS) PONTOS. 
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III DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A conduta da Administração fere frontalmente o Princípio do Julgamento Objetivo, 
expressamente previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que impõe à Administração o 
dever de julgar as propostas mediante critérios que permitam uma aferição objetiva, 
afastando o discricionarismo arbitrário. Ademais, o art. 37, § 1º, da mesma Lei, ao tratar do 
julgamento por técnica e preço, estabelece que a atribuição de notas deve observar critérios 
objetivos: 

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá considerar: 
§ 1º O julgamento por técnica e preço observará as seguintes regras: I - serão avaliadas e 
pontuadas as propostas técnicas e as propostas de preços, de acordo com critérios de 
ponderação estabelecidos no edital; 

A doutrina mais balizada repudia a utilização de critérios subjetivos que permitam 
a escolha dirigida ou baseada em preferências pessoais do julgador. Nas lições do 
renomado Marçal Justen Filho: 

O julgamento objetivo é aquele que se funda em dados concretos, aferíveis, 
verificáveis, que não dependem da vontade, do estado de espírito ou da preferência 
pessoal do julgador. (...) A objetividade do julgamento destina-se a reduzir a 
margem de discricionariedade do julgador, de modo a evitar que a escolha da 
proposta vencedora se faça por critérios outros que não o interesse público e a 
vantagem para a Administração.' (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos) 

No caso em tela, ao pontuar a Recorrente com base em critérios subjetivos, a 
Comissão agiu em desconformidade com a natureza vinculada do ato de julgamento. O 
Tribunal de Contas da União (TCU), possui entendimento consolidado (Súmulas e 
Acórdãos) de que critérios de pontuação técnica devem ser claros, objetivos e mensuráveis. 
Se o edital ou o julgamento foi vago, sem métrica, considera-se nulo. 

Nesse ponto, impende salientar que a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Contas 
da União (TCU) é pacífica no sentido de vedar o julgamento subjetivo em licitações, 
exigindo que os critérios de pontuação sejam claros e matematicamente aferíveis: 

O Acórdão 2.909/2018 – Plenário, reafirma a ilegalidade de critérios vagos: 

É irregular a fixação de critérios subjetivos para a pontuação das propostas técnicas, 
a exemplo de "qualidade da equipe", "clareza e consistência", "conhecimento do 
problema", sem que estejam acompanhados de parâmetros objetivos e 
mensuráveis que permitam a aferição da pontuação a ser atribuída pelos 
avaliadores.' (TCU, Acórdão 2.909/2018 - Plenário) 

Corroborando esse entendimento, o Acórdão 1.047/2021 – Plenário dispõe: 

Em licitações do tipo técnica e preço, a atribuição de pontos à proposta técnica deve 
basear-se em critérios objetivos, devidamente justificados nos autos do processo 
licitatório, de modo a evitar o subjetivismo na avaliação das propostas e a garantir 
a isonomia entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa.' 
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No caso concreto, a Administração utilizou-se de subjetivismo ao desconsiderar os 
documentos apresentados pela recorrente, violando a diretriz da Corte de Contas. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) também possui entendimento firme quanto à 
necessidade de objetividade, sob pena de nulidade do certame por violação à isonomia: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. SUBJETIVIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. O julgamento das propostas deve ser objetivo, devendo a 
Administração ater-se aos critérios previstos no edital, sendo vedada a utilização de 
elementos subjetivos ou critérios não previstos no instrumento convocatório.' 
(Precedentes do STJ) 

Demonstrada a violação aos princípios do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório, bem como o descompasso com a Lei nº 14.133/2021 e a 
jurisprudência pacífica do TCU, o julgamento administrativo deve ser reformado. 

Por derradeiro, considerando todos os elementos apresentados se faz 
imprescindível a revisão dos critérios e concessão da pontuação de 0,90 (ZERO VÍRGULA 
NOVE) PONTOS para o Instituto IDEAS. 

IV. PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se a revisão da r. decisão recorrida, para:  

a) A concessão da pontuação para conferência de 0.90 (UM VÍRGULA NOVE) 
PONTOS. A pontuação corresponde aos seguintes elementos dos Critérios de 
Pontuação: 

a.1) 2.1 Cronograma de Implantação para os e (três) primeiros meses (serviços, 
abastecimento e pessoal). 0,10 (ZERO VÍRGULA DEZ) PONTOS. 

a.2) 2.2 Matriz de risco relativo ao Cronograma de Implantação (serviços, 
abastecimento e pessoal). 0,10 (ZERO VÍRGULA DEZ) PONTOS. 

a.3) 3.1.1 Ambulatório Especializado; 3.1.2 Unidade Móvel; 3.1.3 Unidade Maternidade. 
0,20 (ZERO VÍRGULA VINTE) PONTOS 

a.4) 3.3 Avaliação de Experiência do Diretor Técnico do Projeto da Organização Social. 
0,30 (ZERO VÍRGULA TRÊS) PONTOS 

a.5) 3.4 Avaliação do currículo do Médico Responsável Técnico pela Organização 
Social. 0,20 (ZERO VÍRGULA DOIS) PONTOS 

Que seja realizado o somatório da pontuação ajustada na nota técnica da concorrente 
para que seja atingida a nota final de 8,80 (OITO VÍRGULA OITO) PONTOS e, por 
conseguinte, que seja revisado o cálculo para a pontuação final a que faz jus o 
Instituto. 

 

Cordialmente, 
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